
EDITAL  
 

 
O Presidente da Junta de Freguesia de Longos Vales 
 
Faz público o seguinte: 

1- O horário de atendimento da Junta de Freguesia passa, a partir de 

24/07/04, a ser o seguinte: 

HORÁRIO DE VERÃO : 
 

SEGUNDA - FEIRA: 18 – 19 HORAS 
 
QUARTA -FEIRA:    18 – 19 HORAS 
 
SÁBADOS:                 16 – 18 HORAS 
 
OUTROS DIAS ÚTEIS: contactar a motorista     
( 9 às 17h) 
 
2- As reuniões da junta realizar-se-ão no último Sábado de cada 
mês, pelas 17 horas, na sede de junta desta freguesia. 
 
 
Junta de Freguesia de Longos Vales, 17 de Julho de 2004 
 

 
 

O Presidente da Junta, 
 

_________________________________ 
(António Carlos Lima) 


